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COMISSAO JUST]IQA REDAQAO FINAN\,AS E ORGAMENTOS

]

Projeto de Lei n° 161/25 — Autoriza a abertura de crédito especial na

legislagéo orgamentarld do’ Mumcnpm conformé eﬁépecifica e da. outras
providéncias. ' -

Projeto de Lei n° 162/25 - Autoriza a abertura de crédito especial na

legislagdo orgamentan.;s do Municipic, conforme e:spe_cifica e da oufras
providéncias. : '

t

Projeto de Lei n® 163/25 — Autoriza a aberiura de ;;:rédito suplementar na
legisiacéo orgamentana do Mumclpzo conforme especifica e da outras
providéncias. -
¢ |

Projeto de Lei n° 164/25 - Autoriza a aberfura de _E:rédito suplementar na

legisiacéo orgamentana do I\fiumcspno _conforme especifica e da outras -
providéncias. ‘ .

Projeto de Lei n° 165/25 - Autoriza a \bertura e crédito especial na
Ieglslagao or¢amentaria do M.,:nluplo conforine es per‘n‘lca e da outras
provndenmas ' . . & :

Projeto de Lei n° ‘69!?.» - Autecrize a abertur{,r da t,red|to suplementar na
leglslagao or¢amentsia do Mumcrpao wn‘wme t.peCIﬁca e da outras '
provndenmas

Pro;eto de Lei n® 17125 - Autoriza a abertura de crédito suplementar na
Ieglslagao orgamentan? do M ‘nICIpIO conforme e wecifica e da outras
prowdenmas '

Projeto de Lei n° 172/25 — Autoriza a abertura de -rédito suplementar na
Ieg:slagac orgamentarla do Mumcw:o conforime e‘»,aecﬁca ‘e da outras
prowdénmas : S N | ! \

Tt

" Ao analisar os Projetos de iei em epigrafe, acompanhados das
respectivas -exposigdes de . motivos. conclui-se  astarem  devidamente
amparados na legislagao pertineite. : ' :
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Os créd-itos",s@jéfhen_tarés' adi’ci;)nais e'éspé;%jj;ié'estéo previstos no

artigo 41 da Lei n® 4.320/1 964 que dispde que: ; :

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: -

|- suplementares, os destinados a reforgo de dotagsio orcamentaria:

II - especiais, os destibados a '-despe_sas para as quais ndo haja dotagéo
orcamentaria especifica (...)" v o

Os créditos adicionais especiais e sUpIeméntareéjfd'evem ser autorizados
por lei, na forma do artigo 43 da Lei n°4320/1964, in verbis:
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e
abertos por decretc executivo”. ' . ‘

A autorizagé'o para abertura de crédito especial ou suplementar pode
constar tanto da Lei Or¢amentaria Anual ou de lei ordinaria especifica.

- Destague-se ainqé,.por oportuno, ‘que-_a abert,ura‘- de crédito suplementar
e/ou especial depende da indicacao dos recursos correspondentes, na forma
do-artigo 167, V, da Conétituigéo da Repﬂ_bii_ca. - ' _

i,

Assim, devem existir recursos disponiveis parai:a abertura de créditos

. 1

adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que determina:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e ser4 precedida de
exposicao justificativa. = ‘ = L

comprometidos: - o - .
- .| - o superavit financeiro .apurado em balango patrimonial do exercicio anterior;

§ 1° ConSideram;se':récu.ts'os _para o :fi_m'j deste ac_-‘tigo,'_ desde que ndo

Il-- 0s provenientes de excesso de arrecadagao: o
Il - os resultantes de anulagéo parcial ou totat de dotagées orcamentarias ou
de creditos adicionais, autorizados em. Lei; o -

A abertura de crédito adicional suplementar ou espegcial, por fim, deve
ser precedida. de procedimento instruido com justificativas que indiquem. .0
motivo da abertura.do ¢rédito e os recursos disponiveis e descomprometidos
para cobrir as despesas ‘gue se pretende efetuar com o-crédito adicional.

Submetido 3 andlise juridica e técnica, esta :Comisséo Permanente
conciui que ndo h& nada a opor quanto aos aspectos regimentais, da
constitucionalidade, da legalidade e do mérito da matérja em estudo.

- - Isso. posto, Corn..:fé aquiescéncia dos demais __cid\r::nponentes, seguindo a
relatoria, .emite PARECER FAVORAVEL & presente. proposi¢&o, julgando-a
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apta a ser aprecnada pelo Plenario desta l:dihdade.

Eo parecer. _

Sé&o Pedro, 10 de novembro d'e--2'025.

' Saladas Comissdes,

Presidente

Y Ib| i Antunes
Relator

.. Cristiano Duarte Neto

Secretario
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Relatorio.

- Trata-se de Projeto de Lei n° 161/25 - Autoriza a abertura de crédito
especial na legislagdo orcamentaria do Municipio, conforme especifica e d4 outras
providéncias. . T

Projeto de Lei n° 1 62725_ - Aut_oriza a abertura de crédito especial na legislagao
orcamentaria do Municipio, conforme especifica e da outras providéncias. |
Projeto de Lei n° 163/25 — Autoriza a abertura de credito suplementar na legislagéo
orcamentaria do Municipio, conforme especifica e d4 outras providéncias.

- Projeto de Lei n° ‘1_164.'-2'5 — Autoriza a abertura de credito suplementar ha legislacao
orgamentaria do Municipio, coriform_e especifica e da oljtras providéncias.
Projeto de Lei n°.-‘165IA25 —'Autoriia a'abertura dé crédito especial na'legislagéo

orgcamentaria do Municipf'io; conforme especifica e da outras providéncias.

Projet_o de Lei n° 169!2{5 — Autoriza a abertura de crédito Suplementar na legislacéo
orgamehtéria do Municipio, conforme especifica e d4 outras providéncias.

Projeté de Lei n° 171125 - Autoriza\ a abertura de crédi_to suplementar na Iegiélaggb
orcamentaria do Municipio, conforme especifica e dé& outras providéncias.
Projeto de Lei n° 172125 - Autoriza a abertura de crédi{o suplementar na legislagzio
oreamentaria do Municipio, conforme especifica e da outras providéncias. ;
" Ao analisar os Projetos de Lei em epigrafe, acompanhados das respectivas

exposi¢bes de motivos; conclui-se estarem devidamente amparados na legislaco
pertinente. S . : : -

Os créditos suplementares adicionais e espe_cia_fs estao previstos no artigo 41
da Lei n® 4.320/1964 que dispoe que: : L :

i

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se et

| - suplementares, os destinados a reforgo de dotacéo orgamentaria;
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Il - especiais, os destmados a’ despesas para as quais n&o haja dotacso
orgamentaria especifi ca( )" - _ oo

Os créditos adrcmnals especiais e suplementares devem ser autorizados por
lei, na forma do artigo 43 da Lel n° 4320/1964, in verbis:-

"Art. 42. Os créditos suplementafes € especiais serdo autorizados por lei e abertos
por decreto executivo”. ‘ ‘ ' '

A autonzagao para abertura de crédito especial cu suplementar pode constar
tanto da Lei Orgamentana Anual ou de lei ordinar!a especifica.

Destaque-se alnda por oportuno, que a abertura de crédito suplementar elou
especial depende da |ndlcagao dos recursos correspondentes na forma do artuqo
167 V, da Constituicéo da Repubilica. P

Assim, devem e‘xistir recurscs dlsponwels pdra a abertura de creditos
adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4 320/1964 que determina;

"Art. 43 A abertura dos credltos suplementares e especiais depende da existéncia

de recursos dlsponlvels para  ccorrer a- despesa e sera precedida de exposicio
justificativa. :

§1° Cbnsideram-se recursos para o fim deste artrgo de&.de que néo comprometidos:
I - 0 superavit financeiro: :apurado em balango patrimonial do exercicio anterior;

H - os provenientes de excasso de arrecadacéo;

Il - os resultantes de anulagio parciai ou total de :..otagoes orgamentarlas ou de
creditos adicionais, autorfzados em Le; ‘ : . :

A abertura de credlto adm:onal suplementar ou- espemal por flm deve ser
precedida de procedimento instruido com justzflcatlvas que indiquem o motivo da
abertura do crédito e os recursos dISpC)nIVGIS e. descomprometldos para. cobrir as
despesas que se pretende efetuar com © crédito adlclonal

Verlflca-se que atende aos requ:snos legais e néo possui vicios que impega
sua aprecnagao em Plenano ‘ o : L

RFED

-‘S_;é‘o. I‘:?ed'.ro, .-‘;!0_ de fnbvémbrc. de 2_025_. |

" Relator



